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Poder Judiciário

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
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Processo nº 0049927-34.2019.8.17.2001

DECISÃO

 

Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 98 do CPC.

Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a realização

de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à resolução

do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré.

Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a

produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande

número de processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias

possível, em atenção à economia e celeridade processuais.

Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a

comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora.

Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,

CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre

a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC).

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de indicar

perito assistente.

Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente.

Após o decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a

secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da promovente.
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Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes.

Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se

sobre o seu resultado.

Cumpra-se.

 

Recife, ____ de agosto de 2019.

 

MARIA CRISTINA SOUZA LEÃO DE CASTRO

Juíza de Direito Titular
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0049927-34.2019.8.17.2001

AUTOR: JOAO LUIZ DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO.

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0049927-34.2019.8.17.2001

AUTOR: JOAO LUIZ DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 49704617, conforme segue transcrito abaixo:

" Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do

art. 98 do CPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a

realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à

resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa

forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa

prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande número de

processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em

atenção à economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de

índole pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio enquanto

perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus

honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE

(DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos

complementares, para além de indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da

presente decisão e, de igual sorte, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o

decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do

exame pelo perito e intimação pessoal da promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os

patronos das partes. Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias,

manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, ____ de agosto de 2019. Maria Cristina Souza Leão de

Castro Juíza de Direito Titular "

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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